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PROJETO DE LEI N.º 6.873, DE 2006 

(Da Sra. Laura Carneiro) 
 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999, que 
"Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN, e dá outras providências". 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei prevê o crime de revelar a identidade de 

profissional de Inteligência. 

Art. 2º A Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999, passa a 

vigorar acrescida do seguinte Art. 9º B: 

“Art. 9ºB. Revelar a identidade de profissional de Inteligência, 
fora das hipóteses e condições previstas na lei: 

Pena: reclusão, de um a cinco anos. 

§ 1º Se a identidade for revelada com violação do dever de 
sigilo: 

Pena: reclusão, de três a oito anos. 

§ 2º Se a identidade for revelada a governo ou grupo 
estrangeiro: 

Pena: reclusão, de três a doze anos.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com informações obtidas em seu próprio sítio na 

Internet, a ABIN trabalha em um universo específico, com a competência de: I – 

planejar e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à obtenção e análise de 

dados para a produção de conhecimentos destinados a assessorar o Presidente da 

República; II – planejar e executar a proteção de conhecimentos sensíveis, relativos 

aos interesses e à segurança do Estado e da sociedade; III – avaliar ameaças, 

internas e externas, à ordem constitucional; IV – promover o desenvolvimento de 

recursos humanos e da doutrina de Inteligência, e realizar estudos e pesquisas para 

o exercício e o aprimoramento da atividade de Inteligência.  

A inspiração para o exercício da atividade de Inteligência 

advém, em âmbito externo, das necessidades de os governos conhecerem os 

obstáculos de natureza velada ou dissimulada interpostos por outros centros de 

decisão à consecução de seus objetivos. Por outro lado, para a adoção de 

contramedidas que neutralizem esses efeitos, o Governo necessita dispor de 
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mecanismos capazes de identificar as vulnerabilidades e as potencialidades 

internas. Em ambos os casos, uma agência de Inteligência atua de forma 

complementar às demais estruturas de governo, como mais um instrumento para a 

preservação da soberania do País.  

As tarefas de um profissional de Inteligência podem ser 

sintetizadas em: - observar e interpretar fatos e situações das realidades nacional e 

internacional, visando à produção de conhecimentos de interesse do Estado e da 

sociedade; - identificar, organizar e utilizar fontes variadas de dados; e - executar os 

procedimentos de segurança necessários à salvaguarda dos conhecimentos e 

dados produzidos e custodiados, bem como das tarefas decorrentes.  

Dada a relevância dessas tarefas, chamou-nos a atenção o 

fato de a Lei nº 9.883, de 1999, não proteger o caráter sigiloso de que se reveste a 

identidade do profissional de Inteligência. 

Com efeito, a preservação de sua identidade é fundamental 

para a consecução dos altos objetivos do Sistema Brasileiro de Inteligência, dentre 

os quais ressalta, como se viu, a preservação da soberania nacional. 

A par disso, a inclusão do art. 9º B à Lei nº 9.883/99 estará em 

consonância com o art. 9º A, cuja redação é a seguinte: 

“Art. 9o-A. Quaisquer informações ou documentos sobre as 
atividades e assuntos de inteligência produzidos, em curso ou 
sob a custódia da ABIN somente poderão ser fornecidos, às 
autoridades que tenham competência legal para solicitá-los, 
pelo Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República, observado o respectivo grau de 
sigilo conferido com base na legislação em vigor, excluídos 
aqueles cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado. 

§ 1o O fornecimento de documentos ou informações, não 
abrangidos pelas hipóteses previstas no caput deste artigo, 
será regulado em ato próprio do Chefe do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República. 

§ 2o A autoridade ou qualquer outra pessoa que tiver 
conhecimento ou acesso aos documentos ou informações 
referidos no caput deste artigo obriga-se a manter o respectivo 
sigilo, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e 

../LEIS/L9883.htm#art9a
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penal, e, em se tratando de procedimento judicial, fica 
configurado o interesse público de que trata o art. 155, inciso I, 
do Código de Processo Civil, devendo qualquer investigação 
correr, igualmente, sob sigilo." (NR) 

Este dispositivo foi incluído à Lei nº 9.883/99 pelo art. 11 da 

Medida Provisória 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, a qual está em vigor, por 

força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 12 de setembro de 2001, 

segundo o qual “as medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação 

desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue 

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional”. 

Finalmente, é de se anotar que, nos Estados Unidos da 

América, onde as questões relativas à Inteligência são tratadas com muito rigor, a 

divulgação da identidade secreta de funcionários da Inteligência, de agentes e de 

informantes em geral é considerada crime, desde 1982, em virtude de uma lei 

denominada Intelligence Identities Protection Act. 

Por esses motivos, conclamamos os ilustres Pares a apoiarem 

a presente iniciativa legislativa. 

Sala das Sessões, em     05    de  abril de 2006. 

Deputada LAURA CARNEIRO  

PFL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2001 

 
 Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 

61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da 
Constituição Federal, e dá outras 
providências.  
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        As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

 
        Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição 

Federal passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 

"Art.48. ....................................................................................... 
 
................................................................................................... 
 
X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 

funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b;  
 
XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública;  
 
.......................................................................................... "(NR) 
 
"Art.57. ....................................................................................... 
 
................................................................................................... 
 
§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso 

Nacional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi 
convocado, ressalvada a hipótese do § 8º, vedado o pagamento de 
parcela indenizatória em valor superior ao subsídio mensal.  

 
§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de 

convocação extraordinária do Congresso Nacional, serão elas 
automaticamente incluídas na pauta da convocação."(NR) 

 
"Art.61. ....................................................................................... 
 
§ 1º ............................................................................................ 
 
................................................................................................... 
 
II- ............................................................................................... 
 
................................................................................................... 
 
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 

pública, observado o disposto no art. 84, VI;  
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..........................................................................................."(NR) 
"Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da 

República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, 
devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.  

 
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
 
I – relativa a: 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos 

políticos e direito eleitoral; 
 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 

carreira e a garantia de seus membros; 
 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 
167, § 3º; 

 
II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança 

popular ou qualquer outro ativo financeiro; 
 
III – reservada a lei complementar; 
 
IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso 

Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
 
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração 

de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, 
só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido 
convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

 
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 

e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em 
lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma 
vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  

 
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação 

da medida provisória, suspendendo-se durante os períodos de 
recesso do Congresso Nacional. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso 
Nacional sobre o mérito das medidas provisórias dependerá de juízo 
prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais. 
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§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até 

quarenta e cinco dias contados de sua publicação, entrará em 
regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a 
votação, todas as demais deliberações legislativas da Casa em que 
estiver tramitando. 

 
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a 

vigência de medida provisória que, no prazo de sessenta dias, 
contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas 
duas Casas do Congresso Nacional. 

 
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na 

Câmara dos Deputados. 
 
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores 

examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes 
de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada 
uma das Casas do Congresso Nacional. 

 
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de 

medida provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua 
eficácia por decurso de prazo. 

 
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º 

até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida 
provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  

 
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto 

original da medida provisória, esta manter-se-á integralmente em 
vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto."(NR) 

 
"Art.64. ....................................................................................... 
 
................................................................................................... 
 
§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o 

Senado Federal não se manifestarem sobre a proposição, cada qual 
sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão 
todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com 
exceção das que tenham prazo constitucional determinado, até que 
se ultime a votação.  
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..........................................................................................."(NR) 
 
"Art.66......................................................................................... 
 
................................................................................................... 
 
§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, 

o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, 
sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.  

 
.........................................................................................."(NR) 
 
"Art.84. ...................................................................................... 
 
...................................................................................................  
 
VI – dispor, mediante decreto, sobre:  
 
a) organização e funcionamento da administração federal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção 
de órgãos públicos; 

 
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
 
.........................................................................................."(NR) 
 
"Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios 

e órgãos da administração pública."(NR) 
 
"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na 

regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido 
alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 
1995 até a promulgação desta emenda, inclusive."(NR) 

 
        Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da 

publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as 
revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

 
        Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
        Brasília, 11 de setembro de 2001 
 
Mesa da Câmara dos Deputados  Mesa do Senado Federal 

Deputado Aécio Neves  Senador Edison Lobão 
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Presidente Presidente, Interino 

Deputado Efraim Morais 

1º Vice-Presidente 

Senador Antonio Carlos Valadares 

2º Vice-Presidente 

Deputado Barbosa Neto 

2º Vice-Presidente 

Senador Carlos Wilson 

1º Secretário 

Deputado Nilton Capixaba 

2º Secretário 

Senador Antero Paes de Barros 

2º Secretário 

Deputado Paulo Rocha 

3º Secretário 

Senador Ronaldo Cunha Lima 

3º Secretário 

Deputado Ciro Nogueira 

4º Secretário  

Senador Mozarildo Cavalcanti 

4º Secretário 

  

 

LEI Nº 9.883, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1999  
 

 

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, 

cria a Agência Brasileira de Inteligência - 

ABIN, e dá outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Os atos da ABIN, cuja publicidade possa comprometer o êxito de suas 

atividades sigilosas, deverão ser publicados com extrato. 

  § 1º Incluem-se entre os atos deste artigo os referentes ao seu peculiar 

funcionamento, como às atribuições, à atuação e às especificações dos respectivos cargos, e 

à movimentação dos seus titulares. 

  § 2º A obrigatoriedade de publicação dos atos em extrato independe de serem de 

caráter ostensivo ou sigiloso os recursos utilizados, em cada caso. 

 

Art. 10. A ABIN somente poderá comunicar-se com os demais órgãos da 

administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com o conhecimento prévio da autoridade 

competente de maior hierarquia do respectivo órgão, ou um seu delegado. 

 

Art. 11. Ficam criados os cargos de Diretor-Geral e de Diretor-Adjunto da ABIN, 

de natureza especial, e os em comissão, de que trata o Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. São privativas do Presidente da República a escolha e a 

nomeação do Diretor-Geral da ABIN, após aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 

*Vide Medida Provisória no 2.216-37, de 31 de agosto de 2001. 

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Altera dispositivos da Lei no 9.649, de 27 de 

maio de 1998, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. A Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 3º Fica criada a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, órgão da 

Presidência da República, que, na posição de órgão central do Sistema 

Brasileiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, executar, coordenar, 

supervisionar e controlar as atividades de inteligência do País, obedecidas à 

política e às diretrizes superiormente traçadas nos termos desta Lei. 

..........................................................................................................................

..." (NR) 

"Art. 9º-A. Quaisquer informações ou documentos sobre as atividades e 

assuntos de inteligência produzidos, em curso ou sob a custódia da ABIN 

somente poderão ser fornecidos, às autoridades que tenham competência 

legal para solicitá-los, pelo Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República, observado o respectivo grau de sigilo conferido 

com base na legislação em vigor, excluídos aqueles cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 

§ 1º O fornecimento de documentos ou informações, não abrangidos pelas 

hipóteses previstas no caput deste artigo, será regulado em ato próprio do 

Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República. 

§ 2º A autoridade ou qualquer outra pessoa que tiver conhecimento ou 

acesso aos documentos ou informações referidos no caput deste artigo 

obriga-se a manter o respectivo sigilo, sob pena de responsabilidade 

administrativa, civil e penal, e, em se tratando de procedimento judicial, fica 

configurado o interesse público de que trata o art. 155, inciso I, do Código 

de Processo Civil, devendo qualquer investigação correr, igualmente, sob 

sigilo." (NR) 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


